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Autos nº.

CERTIFICO que, até a presente data, não houve interposição de recurso
por nenhuma das partes. CERTIFICO, também, o trânsito em julgado do v. acórdão (ou) decisão retro e,
deste modo, remeto os autos à Vara de Origem. Dou fé.

 

Curitiba, 06 de julho de 2020.
 

Mariana de Jesus Roque
Estagiária
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